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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2020

(Do Sr. LUCAS REDECKER)

Requer  seja  informado  o  número  de
presos  beneficiados  com  as  medidas  de
prevenção  à  Covid-19,  fundamentadas  na
recomendação  nº  62,  de  17  de  março  de
2020, do Conselho Nacional de Justiça, bem
como,  deste  universo,  quantos  fugiram,  e,
finalmente,  quais  são  os  mecanismos  de
controle do cumprimento de tais medidas. 

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50, § 2º, da Constituição

da  República  Federativa  do  Brasil,  e  na  forma  dos  arts.  115  e  116  do

Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Sr.

Ministro da Justiça e Segurança Pública, no sentido de esclarecer esta Casa

acerca do número de presos beneficiados com as medidas de prevenção à

Covid-19, fundamentadas na recomendação nº 62, de 17 de março de 2020, do

Conselho Nacional de Justiça, bem como, deste universo, quantos fugiram, e,

finalmente,  quais  são  os  mecanismos  de  controle  do  cumprimento  de  tais

medidas.

JUSTIFICAÇÃO

A Câmara dos Deputados exerce papel decisivo no desenho

institucional  da  República  Federativa  do  Brasil,  no  contexto  dos  freios  e

contrapesos.

Dessa  maneira,  com  fulcro  no  art.  2º  da  CRFB,  vem-se

requerer  imperiosos  esclarecimentos  diante  de  política  judiciária  que  vem

sendo  implementada,  conforme  recomendação  baixada  pelo  Conselho

Nacional de Justiça, verbis:

RECOMENDAÇÃO Nº 62, DE 17 DE MARÇO DE 2020. *C
D2

08
60

35
21

40
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r L
uc

as
 R

ed
ec

ke
r (

PS
DB

/R
S)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

50
1,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

RI
C 

n.
67

8/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
06

/2
02

0 
09

:3
5 

- M
es

a



                  
            
          CÂMARA DOS DEPUTADOS

Recomenda aos Tribunais e magistrados a adoção de medidas
preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus –
Covid-19  no  âmbito  dos  sistemas  de  justiça  penal  e
socioeducativo.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no
uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a
fiscalização e a normatização do Poder Judiciário e dos atos
praticados por seus órgãos (artigo 103-B, § 4o , I, II e III, da
CF);

CONSIDERANDO  a  competência  do  Departamento  de
Monitoramento  e  Fiscalização  do  Sistema  Carcerário  e  do
Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas – DMF para
acompanhar  e  propor  ações  relacionadas  aos  sistemas
prisional e socioeducativo;

CONSIDERANDO  a  declaração  pública  de  situação  de
pandemia em relação ao novo coronavírus pela Organização
Mundial  da Saúde – OMS em 11 de março de 2020,  assim
como  a  Declaração  de  Emergência  em  Saúde  Pública  de
Importância Internacional da Organização Mundial  da Saúde,
em 30 de janeiro de 2020, da mesma OMS, a Declaração de
Emergência  em  Saúde  Pública  de  Importância  Nacional  –
ESPIN  veiculada  pela  Portaria  nº  188/GM/MS,  em  4  de
fevereiro  de  2020,  e  o  previsto  na  Lei  nº  13.979,  de  6  de
fevereiro  de  2020,  que  dispõe  sobre  as  medidas  para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo coronavírus;

CONSIDERANDO  que  o  grupo  de  risco  para  infecção  pelo
novo  coronavírus  –  Covid-19  compreende  pessoas  idosas,
gestantes  e  pessoas  com  doenças  crônicas,
imunossupressoras,  respiratórias  e  outras  comorbidades
preexistentes  que  possam  conduzir  a  um  agravamento  do
estado  geral  de  saúde  a  partir  do  contágio,  com  especial
atenção  para  diabetes,  tuberculose,  doenças  renais,  HIV  e
coinfecções;

CONSIDERANDO que a manutenção da saúde das pessoas
privadas de liberdade é essencial à garantia da saúde coletiva
e  que  um  cenário  de  contaminação  em  grande  escala  nos
sistemas  prisional  e  socioeducativo  produz  impactos
significativos para a segurança e a saúde pública de toda a
população,  extrapolando  os  limites  internos  dos
estabelecimentos;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  estabelecer
procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção e à
propagação do novo coronavírus particularmente em espaços *C
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de confinamento, de modo a reduzir os riscos epidemiológicos
de  transmissão  do  vírus  e  preservar  a  saúde  de  agentes
públicos, pessoas privadas de liberdade e visitantes, evitando-
se contaminações de grande escala que possam sobrecarregar
o sistema público de saúde;

CONSIDERANDO o alto índice de transmissibilidade do novo
coronavírus e o agravamento significativo do risco de contágio
em estabelecimentos  prisionais  e  socioeducativos,  tendo em
vista fatores como a aglomeração de pessoas, a insalubridade
dessas unidades, as dificuldades para garantia da observância
dos procedimentos mínimos de higiene e isolamento rápido dos
indivíduos  sintomáticos,  insuficiência  de  equipes  de  saúde,
entre  outros,  características  inerentes  ao  “estado  de  coisas
inconstitucional” do sistema penitenciário brasileiro reconhecido
pelo  Supremo  Tribunal  Federal  na  Arguição  de
Descumprimento de Preceito Fundamental no 347; 

CONSIDERANDO  a  obrigação  do  Estado  brasileiro  de
assegurar o atendimento preventivo e curativo em saúde para
pessoas privadas de liberdade, compreendendo os direitos de
serem informadas  permanentemente  sobre  o  seu  estado  de
saúde, assistência à família, tratamento de saúde gratuito, bem
como o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às
suas  liberdades  fundamentais,  nos  termos  da  Constituição
Federal de 1988, do artigo 14 da Lei de Execução Penal – LEP
– Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, do Decreto no 7.508, de
28 de junho de 2011, da Portaria Interministerial nº 1, de 2 de
janeiro  de  2014  –  PNAISP,  do  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente – ECA – Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, do
artigo  60,  da  Lei  do  Sistema  Nacional  de  Atendimento
Socioeducativo – SINASE – Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de
2012, da Portaria do Ministério da Saúde nº 1.082, de 23 de
maio  de  2014  –  PNAISARI,  além  de  compromissos
internacionalmente assumidos; 

CONSIDERANDO  a  obrigatoriedade  de  implementação  nos
sistemas  prisional  e  socioeducativo  dos  protocolos  de
identificação, notificação e tratamento da emergência de saúde
pública  decorrente  do  novo  coronavírus,  nos  termos
determinados pelas autoridades sanitárias; 

CONSIDERANDO  que  o  adequado  enfrentamento  da
emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus é
de fundamental importância para a garantia da ordem interna e
da  segurança  nos  estabelecimentos  prisionais  e
socioeducativos, de modo a evitar conflitos, motins e rebeliões
e  preservar  a  integridade  das  pessoas  custodiadas  e  dos
agentes públicos que atuam nessas instituições; 
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CONSIDERANDO a importância de assegurar condições para
a  continuidade  da  prestação  jurisdicional,  preservando-se  a
saúde  de  magistrados,  agentes  públicos  e  pessoas
custodiadas;

RESOLVE:

Art. 1º Recomendar aos Tribunais e magistrados a adoção de
medidas  preventivas  à  propagação  da  infecção  pelo  novo
coronavírus  –  Covid-19  no  âmbito  dos  estabelecimentos  do
sistema prisional e do sistema socioeducativo.

Parágrafo  único.  As  recomendações  têm  como  finalidades
específicas:

I – a proteção da vida e da saúde das pessoas privadas de
liberdade, dos magistrados, e de todos os servidores e agentes
públicos que integram o sistema de justiça penal,  prisional e
socioeducativo, sobretudo daqueles que integram o grupo de
risco,  tais  como  idosos,  gestantes  e  pessoas  com  doenças
crônicas,  imunossupressoras,  respiratórias  e  outras
comorbidades  preexistentes  que  possam  conduzir  a  um
agravamento do estado geral  de saúde a partir  do contágio,
com  especial  atenção  para  diabetes,  tuberculose,  doenças
renais, HIV e coinfecções;

II – redução dos fatores de propagação do vírus, pela adoção
de medidas sanitárias, redução de aglomerações nas unidades
judiciárias,  prisionais  e  socioeducativas,  e  restrição  às
interações físicas na realização de atos processuais; e

III  –  garantia  da  continuidade  da  prestação  jurisdicional,
observando-se os  direitos  e  garantias  individuais  e  o devido
processo legal.

Art. 2º Recomendar aos magistrados competentes para a fase
de conhecimento na apuração de atos infracionais nas Varas
da  Infância  e  da  Juventude  a  adoção  de  providências  com
vistas à redução dos riscos epidemiológicos e em observância
ao  contexto  local  de  disseminação  do  vírus,  a  aplicação
preferencial de medidas socioeducativas em meio aberto e a
revisão  das  decisões  que  determinaram  a  internação
provisória, notadamente em relação a adolescentes:

I – gestantes, lactantes, mães ou responsáveis por criança de
até doze anos de idade ou por pessoa com deficiência, assim
como  indígenas,  adolescentes  com  deficiência  e  demais
adolescentes que se enquadrem em grupos de risco;

II  –  que  estejam  internados  provisoriamente  em  unidades
socioeducativas  com  ocupação  superior  à  capacidade,
considerando os parâmetros das decisões proferidas pelo STF
no HC no 143.988/ES; *C
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III – que estejam internados em unidades socioeducativas que
não disponham de equipe de saúde lotada no estabelecimento,
estejam  sob  ordem  de  interdição,  com  medidas  cautelares
determinadas por órgão do sistema de jurisdição internacional,
ou que disponham de instalações que favoreçam a propagação
do novo coronavírus; e

IV – que estejam internados pela prática de atos infracionais
praticados sem violência ou grave ameaça à pessoa.

Art. 3º Recomendar aos magistrados com competência para a
execução  de  medidas  socioeducativas  a  adoção  de
providências com vistas à redução dos riscos epidemiológicos
e em observância ao contexto local de disseminação do vírus,
especialmente:

I – a reavaliação de medidas socioeducativas de internação e
semiliberdade,  para fins de eventual  substituição por medida
em meio aberto, suspensão ou remissão, sobretudo daquelas:

a)  aplicadas  a  adolescentes  gestantes,  lactantes,  mães  ou
responsáveis  por  criança  de  até  12  anos  de  idade  ou  por
pessoa com deficiência, assim como indígenas, adolescentes
com deficiência e demais adolescentes que se enquadrem em
grupo de risco;

b)  executadas  em  unidades  socioeducativas  com  ocupação
superior  à  capacidade,  considerando  os  parâmetros  das
decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal no Habeas
Corpus no 143.988/ES; e

c)  executadas  em  unidades  socioeducativas  que  não
disponham  de  equipe  de  saúde  lotada  no  estabelecimento,
estejam  sob  ordem  de  interdição,  com  medidas  cautelares
determinadas por órgão do sistema de jurisdição internacional,
ou que disponham de instalações que favoreçam a propagação
do novo coronavírus;

II – a reavaliação das decisões que determinaram a aplicação
de internação-sanção, prevista no art. 122, III, do Estatuto da
Criança e do Adolescente.

Art. 4º Recomendar aos magistrados com competência para a
fase de conhecimento criminal que, com vistas à redução dos
riscos epidemiológicos e em observância ao contexto local de
disseminação do vírus, considerem as seguintes medidas:

I – a reavaliação das prisões provisórias, nos termos do art.
316, do Código de Processo Penal, priorizando-se:

a)  mulheres  gestantes,  lactantes,  mães  ou  pessoas
responsáveis por criança de até doze anos ou por pessoa com
deficiência,  assim  como  idosos,  indígenas,  pessoas  com
deficiência ou que se enquadrem no grupo de risco;
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b) pessoas presas em estabelecimentos penais  que estejam
com ocupação superior à capacidade, que não disponham de
equipe de saúde lotada no estabelecimento, que estejam sob
ordem de interdição, com medidas cautelares determinadas por
órgão do sistema de jurisdição internacional, ou que disponham
de  instalações  que  favoreçam  a  propagação  do  novo
coronavírus;

c)  prisões  preventivas  que  tenham  excedido  o  prazo  de  90
(noventa)  dias  ou  que  estejam  relacionadas  a  crimes
praticados sem violência ou grave ameaça à pessoa;

II – a suspensão do dever de apresentação periódica ao juízo
das pessoas em liberdade provisória ou suspensão condicional
do processo, pelo prazo de 90 (noventa) dias;

III  –  a máxima excepcionalidade de novas ordens de prisão
preventiva, observado o protocolo das autoridades sanitárias.

Art. 5º Recomendar aos magistrados com competência sobre a
execução  penal  que,  com  vistas  à  redução  dos  riscos
epidemiológicos  e  em  observância  ao  contexto  local  de
disseminação do vírus, considerem as seguintes medidas:

I  –  concessão  de  saída  antecipada  dos  regimes  fechado  e
semiaberto,  nos  termos  das  diretrizes  fixadas  pela  Súmula
Vinculante no 56 do Supremo Tribunal Federal, sobretudo em
relação às:

a)  mulheres  gestantes,  lactantes,  mães  ou  pessoas
responsáveis por criança de até 12 anos ou por pessoa com
deficiência,  assim  como  idosos,  indígenas,  pessoas  com
deficiência  e  demais  pessoas  presas  que  se  enquadrem no
grupo de risco;

b) pessoas presas em estabelecimentos penais com ocupação
superior à capacidade, que não disponham de equipe de saúde
lotada  no  estabelecimento,  sob  ordem  de  interdição,  com
medidas  cautelares  determinadas  por  órgão  de  sistema  de
jurisdição internacional, ou que disponham de instalações que
favoreçam a propagação do novo coronavírus;

II  –  alinhamento  do  cronograma  de  saídas  temporárias  ao
plano  de  contingência  previsto  no  artigo  9º  da  presente
Recomendação,  avaliando  eventual  necessidade  de
prorrogação do prazo de retorno ou adiamento do benefício,
assegurado,  no  último  caso,  o  reagendamento  da  saída
temporária após o término do período de restrição sanitária;

III  –  concessão  de  prisão  domiciliar  em relação  a  todos  as
pessoas presas em cumprimento de pena em regime aberto e
semiaberto, mediante condições a serem definidas pelo Juiz da
execução; *C
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IV  –  colocação  em  prisão  domiciliar  de  pessoa  presa  com
diagnóstico  suspeito  ou  confirmado  de  Covid-19,  mediante
relatório  da  equipe  de  saúde,  na  ausência  de  espaço  de
isolamento adequado no estabelecimento penal;

V – suspensão temporária do dever de apresentação regular
em juízo  das  pessoas  em cumprimento  de  pena  no  regime
aberto,  prisão  domiciliar,  penas  restritivas  de  direitos,
suspensão  da  execução  da  pena  (sursis)  e  livramento
condicional, pelo prazo de noventa dias;

Parágrafo  único.  Em  caso  de  adiamento  da  concessão  do
benefício da saída temporária,  o ato deverá ser comunicado
com máxima antecedência a presos e seus familiares, sendo-
lhes informado, assim que possível, a data reagendada para o
usufruto,  considerando  as  orientações  das  autoridades
sanitárias  relativas  aos  riscos  epidemiológicos  e  em
observância  ao  contexto  local  de  disseminação  do  novo
coronavírus.

(...)

Nesse cenário, ainda que se tenha em conta tratar-se de ato

sem caráter cogente, mas apenas de orientação a ser implementada caso a

caso  (STF,  ADPF  347,  Red.  para  acórdão  Min.  Alexandre  de  Moraes,  j.

18.3.2020),  não se pode ignorar  que,  recentemente,  o  Superior Tribunal  de

Justiça,  se  bem que no âmbito  cível,  expediu  ordem para  beneficiar  todos

presos em razão de inadimplemento de pensão alimentícia: 

O contexto atual de gravíssima pandemia devido ao chamado
coronavírus  desaconselha  a  manutenção  do  devedor  em
ambiente  fechado,  insalubre  e  potencialmente  perigoso,
devendo ser observada a decisão proferida pelo ilustre Ministro
Paulo  de  Tarso Sanseverino,  publicada  em 30/03/2020,  nos
autos do Habeas Corpus nº 568.021/CE, no qual se estendeu a
todos  os  presos  por  dívidas  alimentícias  no  país  a  liminar
deferida  no  mencionado writ,  no  sentido  de  garantir  prisão
domiciliar, em razão da pandemia de Covid-19.

No sentido da relativização do regime prisional previsto no § 4º
do art. 528 do CPC/2015, enquanto viger a pandemia do Covid-
19,  vale  mencionar  as  decisões  monocráticas  proferidas  no
RHC 106.403/SP (Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, DJe de
23/04/2020);  no RHC 125.728 (Rel.  Ministro Paulo  de Tarso
Sanseverino,  DJe  de  16/04/2020);  no  HC 561.813/MG (Rel.
Ministro Luis Felipe Salomão, DJe de 02/04/2020); e no RHC *C
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          CÂMARA DOS DEPUTADOS

125.395  (Rel.  Ministro  Raul  Araújo,  DJe  de  02/04/2020).
[Informativo STJ nº 671, 5/06/2020].

Ademais:

Levantamento realizado pelo Tribunal de Justiça (TJ)     mostra que
28% dos  presos  soltos  no  Rio  Grande  do  Sul  entre  18  de
março e 31 de maio deste ano pertencem ao grupo de risco de
contaminação pela covid-19. Ao todo, 7,7 mil foram liberados,
mas cerca de 2,2 mil deles ganharam liberdade provisória ou
foram cumprir pena em casa para evitar possíveis surtos nas
cadeias.

Enquanto  que  o  reingresso  neste  período  —  pelo  fato  de
cometerem novos delitos — foi  de aproximadamente 3%, as
polícias alegam que têm ocorrido retrabalho. Por mais que o
impacto  na  segurança  não  se  traduza  em  números, Polícia
Civil e Brigada Militar (BM) entendem que precisam fiscalizar e
recapturar  aqueles  que  voltaram  a  cometer  crimes,
principalmente homicídios. (...)

Os benefícios foram concedidos para casos de cumprimento de
prisão e para apenados que já estavam no sistema prisional.
De qualquer forma, os dados da Justiça revelam que o número
de solturas foi maior no final de março e se estabilizou, dentro
do que é considerado normal, em maio. De 18 a 31 de março a
média foi de 69 solturas por dia, passando para 36 em todo o
mês de abril e 18 em maio. Só para se ter como exemplo, em
maio  de  2019  ocorreram  20  liberações  diárias.
(https://gauchazh.clicrbs.com.br/seguranca/noticia/2020/06/qua
se-um-terco-dos-presos-soltos-durante-a-pandemia-no-rs-
pertence-a-grupo-de-risco-da-covid-19-
ckb6s2jll005l015ntgxxdrom.html, consulta em 17/06/2020). 

Pois  bem,  tendo  vista  que  o  Departamento  Penitenciário

Nacional,  DEPEN,  encontra-se  na  estrutura  do  Ministério  da  Justiça  e

Segurança Pública, é que se requer o encaminhamento, ao respectivo titular,

da  presente  solicitação,  com  o  fito  de  serem  prestadas  as  aludidas

informações,  imprescindíveis  para  o  escorreito  exercício  da  função

fiscalizatória, imanente ao Poder Legislativo.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado LUCAS REDECKER
2020-6457
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https://gauchazh.clicrbs.com.br/ultimas-noticias/tag/tribunal-de-justica/
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